
PROJETO DE LEI Nº _____ DE 02 DE AGOSTO DE 2019. 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

INCENTIVO FISCAL AOS MUNÍCIPES QUE 
ADOTAREM ANIMAL ABANDONADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
                    Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Fabiano Pires - MDB 

 

              Senhor Presidente, cumprindo o que determina os Artigos 160 e 161, ambos do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, venha apresentar o Projeto de Lei, para 

apreciação deste plenário e posterior encaminhamento ao Executivo Municipal, para 
sansão e promulgação da seguinte:  

 

LEI 

Art. 1º As pessoas físicas que adotarem animais abandonados farão jus a um 

desconto ou isenção de até 3% (três por cento) do valor do IPTU (Imposto Predial e 
Territorial Urbano), limitado a 1 (um) animal por residência. 
 

Parágrafo único: em se tratando de animais com deficiência ou cães da raça pitbull 
o desconto será de até 5% (cinco por cento). 

 
Art. 2º A adoção a que se refere o artigo 1º desta Lei deverá se efetivar junto a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

 
Art. 3º Para a efetivação da medida os cães e/ou gatos deverão estar castrados e 

microchipados de modo a evitar reproduções ou desvirtuamento da presente Lei. 
 
Art. 4º O adotante deverá firmar Termo de Responsabilidade com o órgão municipal 

responsável, autorizando o Poder Executivo a fiscalizá-lo. 
 
Art. 5º Para fins de manutenção do benefício previsto nesta Lei, deverá o adotante 

comparecer com o animal anualmente no órgão municipal responsável, 
apresentando documentação que comprove o bom cuidado do animal adotado com 

a carteira de vacinação em dia. 
 
Art. 6º O desconto ou a isenção a que se refere o artigo 1º desta Lei se extingue 

com a morte do animal adotado a qual deverá ser comunicada imediatamente pelo 
adotante ao órgão municipal responsável. 

 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) 
dias a contar da data da sua publicação. 

 
 



 

Art. 8º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor no exercício em que for considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, bem como quando tiver sido compatibilizada com as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Eldorado do Sul, 02 de agosto de 2019.  

 

 

                                _________________________ 

Vereador Fabiano Pires - MDB 

Membro da Mesa Diretora – 1º Secretário 
Presidente da Comissão de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 



 

 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
O presente projeto de lei objetiva que as pessoas físicas que adotarem animais 
abandonados farão jus a um desconto ou isenção de até 5% do valor do IPTU 

(Imposto Predial e Territorial Urbano), limitado a 1 (um) animal por residência. 
 

Com essa medida, o projeto pretende estimular a adoção de animais abandonados 
com a concessão de desconto de até 5% do valor do IPTU, limitado a 1 (um) animal 
por residência. 

 
De outra forma não poderia o projeto ser elaborado sem se preocupar com a 

garantia mínima de proteção aos animais tendo em vista que esse é o objetivo que a 
presente Lei pretende tutelar. 
 

Por essa razão a Lei prevê que devem os animais estar castrados, bem como deve 
o Munícipe que receber o desconto deverá comprovar anualmente que o animal está 

vivo e está sendo bem cuidado. 
 
Por todos esses motivos, conto com a aprovação dos Nobres Pares para um projeto 

de suma importância para nossa cidade. 
 

 

Eldorado do Sul, 02 agosto de 2019.  

 

 

 

                                _________________________ 

Vereador Fabiano Pires - MDB 
Membro da Mesa Diretora – 1º Secretário 

Presidente da Comissão de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 


